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Prefeitura Municipal de eonceição do ea&telo 
Estado do Espirito Santo 

REDAÇÃO F 1 NAO DO PROJETO DE LEI Nº 05§"90 

DisPaE SOBRE ABERTURA DE CR~DITO SUPLEMENTAR E D~ OUTRAS 
PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado d~ Espírito Santo, 
FAÇ,O_,SABER, que a câmara M~nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artº lº - Ficp o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Sup~ement~ 
res até a importância de crif; 14.192:792,DO (quatorze mimhÕes, cento e -
noventa e dois mil, setecentos e noventa e dois cruzeiros), para refor
ço das Do~açÕes abaixo relacionadas: 

02.- Gabinete do Prefeito 
03070200.000 - Superv.e Coordenação Superior 

3111 - Pessoal Civili•••••••••••••••••••••••••••••••••Cr$ 5g].560,DD 

3111 

02.l - Assessol:-1.a Jurídica 
030702io.ooo n-Administração Geral 

Pessoal Civil. ,; ~ .;~- •••••••••••••••• , •••••••••••• Cr$ 
02.2 - Assi~tência Técnica e Turismo 

11653630.000 - Promoção e Turismo 
3111 - Pessoal Civil••••!••••••••••••••••••••••••••••Cr$ 

03 - Serviços de Administração Geral 
03070210,000 - Administração Geral 

152.685,DO -

176.608,00 . 

3111 - Pessoal Civil•••••••••••••••••••••••••••••••••Cr$ 1.614,566,DO' 
15824950.000 - Previdência Social a mnativos e Pen-

sionistas 

3252 - Pensionistas••••••••••••••••••••••••••••••••••Cr$ 
04 - Tributação, Fiscalização e Arrecadação 

03080300,000 - Administração de Receita 
3111 - Pessoal Civil ••••••• -••••••••••••••• , •••••••.••• Cr$ 

04.1 - Contabilidade 
03080320.000 - Controle Interno 

3111 - Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 

3111 

05 - Serviços de Educação e Cultura 
08421880.000 - Ensino Regular 

Pessoal Civil., •.. , •.•• ,, •.•.••.••• .,.º •••••• ,. Cr$ 
08411900.000 - Pré - Escolar 

3111 - Pessoal Civil•••••••••••••••••••••••••••••••••Cr$ 
08411850.000 - Créches 

3111 - Pessoal Civil ••••••••••• , ••••••• ,,, ••• , •••••• ,Cr$ 

199.202,00 

783. 473' 00 : 

732.137' 00 . 

4.136. 676' 00 . 

564.484,00 

232.133' 00 ,· 
06 - Serviços de Saúde e Bem Estar Smcia1 

13754280.000 - Assistência Médica e Sanitária 
3111 - Pessoal Civil•••••••••••••••••••••••••••••••••Cr$ 1.562,031,00 _ 

07.1.3 - Limpeza Pública 
10603250.000 - Limpeza Pública 

3111 - Pessoal Civil •• , •••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 290.945,00 

- Continua ••• -
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~PRÕVADO] 
Prefeitura :Jrlunicipal de eonceição do 

Estado do Espfrito Santo 

- Continuação do Projeto de Lei n9 059/90-

07.1.5 - Parques e Jardins 

3111 -

3111 -

3111 -

10603280,000 - Parques e Jardins 
Pessoal Ci \/il. 1 ••• I! ••••• " •••• 1 • li ••••••• D • o e • Cr$ 
07,1.5 - Cemitérios 

10603260,000 - Serviços Funerários 
Pessoal Ci \Ji.l • •• 1 ••••••••• ll ••••• o •••• CI ••• 1 e • Cr$ 

07.1.7 - Água e EsgÔtos 
13764480.000 - Saneamento Geral 

Pessoal Ci vi 1. ª e ••••• " " , , , , • , , , , , • , • , ª , • ,, • , • Cr$ 
07,1.8. - Ruas e Avenidas 

16915750.000 - Vias Urbanas 

156,152,00 

45.844,00 

150.224,00 

3111 - Pessoal Civil,., •••••••••••••• ~ ••••••••• ,,.,Cr$ 1,315.680,00 
07,1.9 - Rodovias Municipais 

16885340,000 - Estradas Vicinais 
3111 - Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 1.333,390,00 

08 - Serv.de Agricultura e Meio Ambiente 
04070210.000 - Administração Geral 

3111 ~Pessoal Civil,,,, •• ,.,, ••••••••••••••••••••• _c_r_$~---l-4_9_._o_o_2~,-º-º 
Total Geral •••••••• Cr$ 14.192.792,00 

Art9 29 - A abertura de Créditos Suplementares referido no Artigo 19 1 são des
tinados ao pagamento dos Servidores PÚblicos Municipais nos mêses de 
novembro, dezembro e 139 salário, respectivamente nos valores de 
Cr$ 4.962.982 11 00 (quatro milhÕes 11 novecentos e sesenta e dois mil,no
vecentos e oitenta e dois cruzeiros), Cr$ 5,370,938,00 (cinco milhÕes 
trezentos e setenta mil,novecentos e trinta e oito cruzeiros) e Cr$ 
3.858,872,00 (tr~s milhÕes,oitocentos e sinqunta e oito mil,oitocen- . 

(_) tos e setenta e dois cruzeiros), 

Art9 3º - As despesas decorrentes do Artigo J.9 1 correrão à conta do provável 
Excesso de Arrecadação, em conformidade com a Lei 4.320. 

Artº 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrários, 

Gabinete 
EspÍrito 

do Prefeito Munci pal de Conceição do Castil!lo, no Estado do 

Santo, aos 12 dias do m~ ~mbro de 1950, 

Dr. JOS~ trARDO SPADETTO 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura 3rlunicipal de eonceição do 
Estado do Esplrito Santo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 059/90 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos em anexo o Projeto de Lei supra ci-

-tado para estudos e posterior aprovaçao. 

Trata-se de uma suplementação no Valor de Cr$ 

14.192. 792,00 ( quatorze milhões cento e nov,enta e dois mil setecen 

tos e noventa e dois cruzeiros) para reforço das Dotações Orçament§ 

rias de pessoal, para o pagamento dos meses de novembro, dezembro e 

13Q Salario, respectivamente, 

Tivemos a iniciativa de constar num mesmo proje.:,; 

t9,a suplementação das três competências Novembro, dezembro e 13Q 

Salário, considerando que estamos prestes a findar o ano Legislati

vo e temos ainda vários projetos a serem apreciados e votados ain-

da este amo • 

Esperando mais uma vez merecer o apoio desta E

gilidade, renovamos protestos de estima e consideração, 

Atenciosamente 

Dr. JO~ ~TARDO SPADETTO 

Prefeito Municipal 

~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~--~~~~~~~~---..,~~~~~~~-/ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
P A R E C E R 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTOt Pf~OJETO DE LE 1 N!! 0.59/90ii 

INTERESSADO: . PREFEITURA MUN IClPAL .DE CONCE IÇAO DO CASTELO" 

A COMISSÃO DE .JUSTIÇA E REDAÇÃO DA Câmara Mu-
N . ~ , , 

nieipal de Cono'eiçao do Casteio•Es .•. ,. apoa ~xaminar devidamente o 

P.taojeto de. léi · n!! 059/90.i- que dispÕe sobl9 e ABERTURA. DE CRÉDITO 

'suPÚ"::MENTAR E DÁ OUTRAS PRO\flO~N,CIAS.r Proje.to .e~~e de Aütoria do 

EXmo._ Sp~ éhefe do Poder E}(ecutivo Munic ipal11 ~esolve dar o seu 
. ' . , ~ N . 

parecer f,<.\vorave 1 a ap~ovaÇáó do f!tef er ido projetç de te i oonfo,!! 

() me 'rédi9ido •. · 

- ·sala das Sessbes., em 19 de Novembro de f99011 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COM rssÃO DE F fNANÇAS E: ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 059/90 
' > 1 . ', ' 

('; 
~-/ INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL OE CONCEiÇ~O~DO CASTELO, 

o 

• 1 

A COM rssÃO DE F INANCAS É ORCAME~!TO OA Câmara 
~- ~ 

Muni cd pa 1 -de Conce i çã9 do Casta' o-ES;~, após exam·i ne.r devi d.t 
. '. . . .. . . iV , . 

men;te. o· ProJeto de Lei. n2 OS9/9C,; que d ispoe sobr(3 ABERTURA 
• 1. • ' - . ' 

D.E CRÉO ITO SUPLÜMENTAR E DÁ OUTRAS PROV ID~NC l'AS, Proj~to ,.es 
'• • ! l ~ 

te de Autoria do .EXmo, Sr.41! ·Chefe do Poder Executivo Mun ic i

paf., .resolve dar o seu parecer favoré\le r à aprovaç;o do re
fer' ido projeto de te i conforme red i 9 .; d<>.-.. 

· Sa 1 a das Se~sÕes v em i 9 de Novembro de 1990.• 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

l 

· ipal de Cenceição do Castel1 
E. E. SANTO 

u~.d. /..((/ J9.:J_9. 
' I 

· 1•11 de C1nceição dn Castela 
E. E. SANTO 

Aprovado ern:DJJ_dj discussão por 

.<JtfJ.(JN.t'.H.J.~h.~.s!J.6-. ______ _ 

~'~-~-··_~"~º-"'·~to:~~~:=:~ 
PR ~-D·Ê-N TE 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessõei·---.. ./..t.:'f/19.9..'IJ 
J •• -- - --------------- •• • - ••••• - - • - ---· ••••• -------
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